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PROJETO DE LEI ORDTNÁRIA (L)N" 412022

Reconhece no Município de Pitanga, o dia 09 de
julho como o Dia dos Colecionadores, Atiradores e
Caçadores e dá outras providências.

Art. 1' Fica insthuÍdo, no âmbito do MunicÍpio de Pitanga, o dia 09 de julho como o Dia Municipal
dos Colecionadores, AtiradoÍes e Caçadores - CAC'S.
PaÉgrafo único. A data de realização Íica incluída no calendário oflcial de eventos do Município
de Pitanga.

Art. 20 Reconhece, para llns do disposto no art. 10 da Lei Federal no í 0.826, de 22 de dezembro .

de 2003, a eÍetiva necessidade por exercÍcio de etividede de risco e ameaça à integridade física
dos Colecionadores, Atiradores Esportivos e Caçadores (CAC's).

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaÇáo.

Pitanga, 29 de março de 2022.
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Justificativa

O prêsente projeto de Lei tem como objetivo instituir o Dia dos Colecionadores,
Atiredores e Caçadores e reconhecer o risco da atividade no âmbito do Município de Pitangá.

A insegurança iurídica permenece Írente às situeções enfrentadas, pois os
atitadores dêsportivos trensportam bens de grande interesse para criminosos, como armas e
muniçóes, e.por não possuírem meios de defesa tornam-se vulneráveis a alaques durante sua
rotina diária, bem como quándo entram ou saem de suas residências e locais de trabalho,
deixando seu acêrvo totalmente exposto.

lmportantê destacar.que, atualmêntê. os Colecionadores, Atiradores e Caçadores
apenas Íazem jus aos meios de autodefesa nos deslocamentos entre o local de guarda
autorizado é os de treinamento, instrução, competição, manutenção, exposiçáo, caça ou abate,
porém não existindo qualquer salvaguarda à sua integridade Íísica fora destes
deslocamentos previstcs.

A Lei Federal no 10.826 de 2003 iá prevê em seu artigo 60, inciso lX, o porte de arma
"para integrânles das entidâdes de desporto legalmente constituÍdas", estando exaurida a
competência da União. Assim, o reconhecimento pretendido no preserite projeto de Lei não
inova ou reduz quaisquer dos requisitos legais previstos no art. 40 da Lei Federal no
10.826/2003.

A proposta apresenteda, além dê não infringir a competência da Unaáo, apenas
reconhece no Município de Pitanga - PR que a atividade dos Colecionâdores, Aliradores
e Caçadorês é considerada de risco, de forma que a integridade fÍsica destes está ameaçada,
haja vista que o porte de arma é concedido por eÍicácia territorial, sendo que esse risco a

integridade física dos CAC's, esta totalmente interligada a saúde pública, pois existe um grande

número de CAC's em nosso Município, contando com 3 clubes de üro.
Sendo assim, este prpjeto visa reconhecer Colecionedores, Atiradores e Caçadores

- CAC'S, tendo um dia dedicado a eles no MunicÍpio de Pitanga, bem como reconhecer comà'
uma atividade de risco e situaçóes dê emeeçâ viúdes pêlos membros do CAC's.

Pitanga, 29 de março de 2022.
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